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O presente 
da SECRETARIA DE GO 
IX) CARIRI. com  fulcro n 

A IMPORTÂNCIA DAS 

Desde a é 
(pão c circo), aludindo-se 
ao entretenimento e lazer. 

Dentro de u 
orçamento público. Jorge 

SANTANA 
DO CÁRIRI 

g 
RAZÃO DA ESCOLHA - ART. 26, PARÁGRAFO ÚNICO, 

IN ISO II DA LEI 8666/93   

A Comissã de Licitação da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, 	oNej°  
consoante autorização do( ) Exm° Sr(a). CIUSTIANE CABRAL DE ALENCAR 
BRAULIO. vem abrir o p sente processo administrativo de Contratação Direta por 
Inexigibilidade. para ater invento do objeto demandado no processo administrativo n" 
2706201841. 

DA FUN DAMENTAÇA  LEGAL 

A presente 
fundamentada no art. 25, i 
alterada pela Lei Federal n 

Contratação Direta por Inexigibilidade encontra-se 
iso III, da Lei Federal n 8.666. de 21 de junho de 1993. 

.648. de 27 de maio de 1998: 

"Artigo 25 - E inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição. em especial:... 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico. diretamente ou através de empresário 
exclusivo, desde que consagrado pela critica 
especializada ou pela opinião pública"  

JUSTIFICATIVA D' CONTRATAÇÃO 

administrativo tem por objeto suprir as necessidades 
ERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
art. 25. inciso III, da Lei n.° 8.666/93. 

PRESENTAÇÓES ARTÍSTICAS 

da dominação romana já se falava em panem et circenses 
atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas 

a escala de valores e da exigência de bem administrar o 
sses Jacoby Fernandes' observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
municípios têm obrigações em relação ao 
incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
rescrições contidas nos artigos 23. incisos III e  

FERNANDES. Jorge Ulisses 
2008. p. 620-621 

RUA DR J 

otiy. Contratação direta sem licitação. 7. ed. Belo Horizonte: Forum. 
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IV, e 216 da Constituição Federal de 1988. \ 

É o próprio texto constitucional, contudo, que 
estabelece diferentes níveis de prioridade em 
relação às ações do governo, não se encontrando 
aquela obrigação no nível de prioridade. Se há 
um fundo de verdade no adágio consagrado 
popularmente de que o povo necessita de pão e 
cimo, também é verdade que o primeiro deve 
preceder ao segundo, no sentido de que as 
necessidades básicas merecem 'rioridade 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado 
constitucionalmente. Todavia, numa escala de prioridades, há que se dar prevalência às 
necessidades basilares da coletividade. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem 
ser precedidas da instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37. 
XXI da Constituição da República 

Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e 
a inexigibilidade de licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a 
existência de três requisitos, a saber: 

a) que o obje o da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista 
profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de 
seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública. 

Nos três revisitos acima elencados. o presente processo tem elementos 
técnicos que atendem aos anseios legais expostos, já que o serviço é prestado por artista 
profissional, a contratação será feita diretamente com a banda, sem intermediários 
e, o artista é consagrado pela crítica. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s). foi(ram) decorrente de uma 
prévia pesquisa de merca4o, o que nos pennite inferir que os preços encontram-se 
compatível com a realidade mercadológica. 

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com o(a) 
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• SANTANA 
DO CAR1R 1 

• 

participante JONAS ESTICADO. com  o valor total de RS 70000,00. levando-se em 
consideração a melhor proposta ofertada. conforme documentos acostados aos autos deste 
processo. 

SANTANA DO CARIRI - CE, 12 de julho de 2018 

!filme artra,  Fe tra)4 
ALVARO CÂNDIDO FEITOSA 

Comissão de Licitação 
Presidente 
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